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         DIÁRIO OFICIAL 
 P R E F E I T U R A     M U N I C I P A L     D E     C U I T É 

Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014. 

Nº. 1.008/2022, CUITÉ – TERÇA - FEIRA, 12 DE ABRIL DE 2022 
Ter 

 

 

Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 

 

PODER EXECUTIVO 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito Constitucional de Cuité 

 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES HAUS 
Secretária Municipal de Administração 

 

PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 
Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 

LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 
Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

 

SEÇÃO 1  
1.  

 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

 

 

 

PORTARIA N° 251/GAPRE, DE 12 DE ABRIL DE 2022 

 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º-DESIGNAR a servidora MAGNA JUCIENE DE MELO 

SILVA, Secretário Municipal de Assistência Social, matrícula nº 2021001, como 

Gestor dos Contratos n.º 00058/2022, celebrado com a empresa MATA NORTE 

INDUSTRIA DE PESCADOS LTDA 
 

Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 

objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 
c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

   

  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 12 de abril de 2022. 
 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 252/GAPRE, DE 12 DE ABRIL DE 2022. 

 

“DISPÕE SOBRE A INTERRUPÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAR DE 

INTERESSES PARTICULARES E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que lhe confere pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o protocolo nº 1.181/2022 de 11 de abril de 2022,  

 
Considerando o Parágrafo Único do Art. 94 da Lei nº 281/92, de 03 de 

julho de 1992,  
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - INTERROMPER a Licença Para Tratar de Interesses 

Particulares concedida através da Portaria nº 373/GAPRE de 05 de junho de 2019, 

do servidor municipal WEBER ISRAEL MATIAS OLIVEIRA, Porteiro, lotado 

na Secretaria Municipal de Saúde, tendo gozado da referida licença o período de 2 

(dois) anos, 10 (dez) meses e 16 (dezesseis) dias. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Cuité-PB, 12 de abril de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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